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AA  RReeffoorrmmaa  SSiinnddiiccaall  ee  oo  
EEssttaaddoo  DDeemmooccrrááttiiccoo  ddee  DDiirreeiittoo

Sabe-se que a organiza-
ção sindical brasileira é
um dos mecanismos
concretizadores  do Es-

tado democrático de Direito,
quer em seu aspecto formal,
quer em seu aspecto material.
Sabe-se, também, que Estado
Democrático de Direito tem
um conceito aberto e portan-
to, não é passível de limitações
para o seu pleno exercício. A
grande indagação que se faz é:
como ordenar a relação exis-
tente entre direito e democra-
cia realizada pelo atores soci-
ais (entidades sindicais) viabi-
lizando desta forma a solidari-
edade social? 

No mundo contemporâ-
neo a função social que se im-
põe à sociedade vai além de
se garantir apenas o direito.
Exige-se que este - Direito -
tenha em seu conteúdo a fun-
ção social que venha aproxi-
mar a relação entre direitos
humanos e soberania popu-
lar. Em suma, não basta ape-
nas estabelecer o direito. É
preciso que este direito esteja
diretamente vinculado à ple-
na efetividade dos direitos da
cidadania na sociedade. O di-
reito está umbilicalmente li-
gado à democracia, cuja efeti-
vidade depende da possibili-
dade de se garantir a forma-
ção de opinião e de vontades
democráticas. 

O surgimento dos direitos
humanos fundamentais visa
garantir o pleno exercício da
cidadania de forma indepen-
dente, autônoma e sem qual-
quer atrelamento ao Estado-
nação. 

O surgimento da organiza-
ção sindical no Brasil teve uma
concepção que estava aquém
de uma efetiva garantia ao Es-
tado Democrático de Direito e
do pleno exercício da cidada-
nia. A introdução do direito de
organizar-se nas relações do
trabalho, pela Era Vargas, mes-
mo tendogerado a concessão
de direitos individuais aos tra-
balhadores, teve como finali-
dade maior não o exercício da
democracia, mas o controle
dos movimentos sociais. Em
razão da organização dos tra-
balhadores, urbanos e rurais,
estabeleceu-se, dentro das re-
gras do direito, uma forma de
impor limites a esta indepen-
dência, qual seja, a regulação
da Organização sindical. Há o
distanciamento do direito e
democracia.

A Constituição de 1988
rompe o vínculo com o Estado

e garante a liberdade de atua-
ção dos trabalhadores em suas
organizações. Esta liberdade,
contudo, diante dos conceitos
rígidos da organização sindi-
cal, vê estabelecido os seus li-
mites com o surgimento da
globalização econômica e a
aplicação de uma política ne-
oliberal. Vê-se novamente a
necessidade de se garantir,
formal e materialmente, o Es-
tado Democrático de Direito.

A Organização Internacio-
nal do Trabalho, com a globa-
lização econômica neolibe-
ral,  renasce com suas Con-
venções, em especial a de nº
87 e a de nº 98, que buscam a
garantia da independência
dos trabalhadores não permi-
tindo o atrelamento ao Esta-
do.Surge o debate sobre a ne-
cessidade de uma reforma
sindical no Brasil. 

Se na década de 90 se bus-
cou uma reforma sindical de
governo sem qualquer debate
com os atores sociais direta-
mente envolvidos, neste milê-
nio, buscou-se o debate com
eles. Criou-se o Fórum Nacio-
nal do Trabalho - FNT, comis-
são tripartite, com representa-
ções dos trabalhadores, em-
presários e governo. Indepen-
dentemente de ter ocorrido
consenso ou dissenso, ocor-
reu o debate na da sociedade
brasileira, algo jamais presen-
ciado no Brasil. 

Sem querer entrar pontual-
mente na proposta apresenta-
da pelo Fórum Nacional do
Trabalho,  a dicotomia estabe-
lecida entre as representações
que são  favoráveis e as repre-
sentações que são contra está
entre a chamada unicidade
sindical (a existência de um
único sindicato por categoria
na mesma base territorial) e a
liberdade sindical (a possibili-
dade de mais de um sindicato
na mesma base territorial - fri-
sando que a proposta apre-
sentada pelo FNT é de plurali-
dade sindical). 

A liberdade sindical tem
como finalidade a aproxima-
ção entre os direitos huma-
nos e a soberania popular,
ou seja, a busca do pleno
exercício da cidadania atra-
vés da independência da or-
ganização sem a intervenção
Estatal. Em suma: o exercí-
cio da cidadania se dá pela
liberdade de escolha dos
atores sociais da forma co-
mo se organizar sem a inter-
venção Estatal. O Estado de-
mocrático de direito se dá
pela liberdade do exercício
de cidadania, solidariedade

social e a independência em
relação ao Estado.

A unicidade sindical, na so-
ciedade moderna, parte da
concepção de que a existência
de um único representante
garantirá o pleno exercício da
cidadania, posto que garantirá
a unidade entre os atores soci-
ais. O Estado democrático de
direito se dá pela organização
unitária dos atores sociais e a
independência em relação ao
Estado.

Estas duas posições, dia-
metralmente opostas, nos re-
metem ao início deste texto
com a seguinte indagação:
Qual das posições fará chegar
à efetividade do Estado demo-
crático de direito? O objetivo
do presente texto não é esgo-
tar o tema, mas levantar as crí-
ticas para a reflexão do leitor,
mesmo que sucintamente.

Os defensores da quebra
da unicidade sindical (a op-
ção do FNT foi pela plurali-
dade sindical), fundamen-
tam no sentido de que so-
mente assim, liberdade de
escolha, os trabalhadores ga-
rantirão força.

Os defensores da unicida-
de sindical, entendem que a li-

berdade sindical, conceituada
pela Convenção nº 87 da OIT e
a pluralidade sindical cons-
tante na proposta do FNT é
um conceito liberal e  trará a
fragmentação dos trabalhado-
res e, portanto, a diminuição
do processo de negociação,
fortalecendo exclusivamente
o setor empresarial. 

Não se pode negar que a
opção de uma forma ou de ou-
tra passa por concepção polí-
tica. Ao dizer que a Convenção
nº 87 da OIT é um conceito li-
beral, tem que ser explicado o
porque de Cuba - país não
considerado de concepção li-
beral - ratificou a Convenção
nº 87 e os EUA não ratificou? A
liberdade sindical não é sinô-
nimo de precarização ou mes-
mo de desmantelamento da
organização sindical. Por ou-
tro lado, há que se deixar claro
que o fato de se estabelecer a
unicidade sindical não signifi-
ca, necessariamente, a nega-
ção do exercício de cidadania,
na medida em que, este exer-
cício poderá se dar através da
democratização interna das
entidades sindicais, garantin-
do-se o pleno exercício do vo-
to, dentro de um conceito tra-
dicional do direito.

Fato é que o debate deve
ser amplo e aberto. A socieda-
de brasileira não pode sim-
plesmente negar que o debate
precisa ser feito. A retirada da
PEC apresentada pelo FNT e a
inclusão, remendada de Ante-
Projeto de Lei para uma refor-
ma sindical tão somente de re-
gras e não de princípios, certa-
mente não espelha a efetiva-
ção de um Estado Democráti-
co de Direito.

Os atores sociais, por sua
vez,  não podem querer inter-
pretar a evolução da socieda-
de olhando para o retrovisor.
A sociedade mudou. Suas
exigências são maiores e a
complexidade nas relações
de trabalho tem gerado mu-
dança nos seus mecanismos
de proteção. 

O que se busca, de fato, é
que direito e democracia an-
dem juntos.  Não se pode falar
em Estado Democrático de
Direito quando ainda existem
atos constantes de discrimi-
nação, precarização e flexibili-
zação no trabalho com a viola-
ção aos direitos humanos fun-
damentais dos trabalhadores.
Assim como não se pode falar
em defesa da classe trabalha-
dora quando existentes mi-
lhares e milhares de sindicatos
de carimbo que visam tão so-
mente o enriquecimento ilíci-
to através do recebimento da
Contribuição Sindical Com-
pulsória, sem dar condições
(liberdade e autonomia sindi-
cal) aos trabalhadores de deci-
direm a sua real representati-
vidade e sem lhes garantia a
real proteção.

Nas relações de trabalho,
quer no âmbito coletivo quer
no âmbito individual, direito
e democracia só estarão jun-
tos quando os atores sociais
restabelecerem o princípio
maior, que é o da solidarieda-
de,  colocando em pauta não
somente direito ao poder,
mas,  que o poder exercido es-
teja vinculado à vontade dos
representados e na efetivida-
de da garantia dos direitos
humanos fundamentais dos
trabalhadores.
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A questão é decidir
qual das formas
aproxima ainda

mais o trabalhador
do Estado

Democrático de
Direito




